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Petroleiros da ativa, aposentados e pensionistas 
realizam mobilizações no Rio (05/08) e (13/08). 

Serão atos Nacionais em várias bases da Petro-
brás, exigindo que a empresa pague as suas dívidas 
para com o plano Petros e o fim dos PEDs, que tan-

Petroleiro forte 
é Petroleiro unido!

Ato Nacional nos dias 05 e 13 de agosto
to prejudicam os aposentados e pensionistas do 
Sistema Petrobrás. No dia 05/08 teremos a  apre-
sentação de um estudo sobre as perdas  e a rela-
ção do PCCS com os aposentados por Guilherme 
Fonseca, pesquisador do ILAESE.

Local: EDISEN - a partir de 11h
Av. Henrique Valadares, 28 
Centro - RJ

É importante que todos participem dessas mobilizações. 
Um dia você vai se aposentar, não esqueça disso!

PELO 

FIM DOS 

PEDs 
FIM DOS 
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ASSASSINOS

A PETROS É
NOSSA! Petrobrás 

pague suas 

dívidas! 

ACT, PCCS, Petros... e Vamos à Luta!

Conheça a pauta de reivindicações do ACT 2025-2026
Nesta edição: Teletrabalho                                                    (Págs. 4, 5 e 6)

Transmissão ao vivo: 

O que nos espera no cenário de negociação com a Petrobrás e a 
proposta da FNP para união nacional da luta petroleira (Págs. 2 e 3)

https://www.youtube.com/live/maAt6CX6SZo?si=FOTbNgjaQzG2dX5V


Às vésperas de come-
çar a negociação do ACT 
e no meio de uma enro-
lação sem fim da Petro-
brás sobre o Plano de 
Cargos, a primeira coisa 
que temos que saber é 
que este segundo semes-
tre é muito importante 
para nós. Um ACT antes 
do ano eleitoral, um pla-
no de cargos que pode 
valer para a próxima dé-
cada, a cartada que falta 
para pagar acabar com 
os PEDs…

Ao adentrarmos as negocia-
ções do ACT 2025-2026 dos 
petroleiros no Sistema Petro-
brás é preciso estarmos aten-
tos ao cenário colocado nas 
negociações entre o governo 
e outras categorias.  Em seus 
acordos com o funcionalismo 
público e outras estatais, o go-
verno tem implementado a po-
lítica do “segurem os cintos” 
exigida pelo Arcabouço Fiscal. 
Há um descontentamento dos 
trabalhadores, que conside-

ram que as propostas salariais 
apresentadas não cobrem as 
perdas inflacionárias, mesmo 
quando há reajuste de benefí-
cio. Vejamos o acordo dos ban-
cários do ano de 2024: no caso 
específico do Banco do Brasil o 
governo concedeu um aumen-
to de 0,9%, muito aquém do lu-
cro que o banco apresentou de 
mais de 15% em relação ao ano 
anterior, incluindo uma cláusula 
que permite a demissão imoti-
vada. Se o ditado “o vento que 
sopra lá sopra cá” é verdade, 
precisaremos de muita força 
para arrancarmos conquistas.

Greves do 1º semes-
tre mostram o ca-
minho a ser segui-
do pela categoria 

A empresa já demonstrou a 
sua intransigência nas recentes 
negociações do Teletrabalho 
e como não se envergonha em 
empurrar com a barriga a pro-
messa do novo Plano de Cargos. 

A negociação sobre o te-
letrabalho deixou claro que a 
Petrobrás prioriza os interesses 
de seus acionistas — grandes 
operadores e especuladores do 
mercado financeiro — em detri-
mento dos seus trabalhadores. 
Essa tendência, infelizmente, 
deve se repetir nas próximas ne-
gociações do ACT e do PCCS, 

e é uma política alinhada com 
o Arcabouço Fiscal do gover-
no, que realiza cortes em áreas 
essenciais como saúde e educa-
ção para gerar superávit com o 
objetivo de pagar a dívida públi-
ca e, com isso, beneficiar ban-
queiros e o mercado financeiro, 
por meio do arrocho no serviço 
público e em estatais.

Mas a experiência do pri-
meiro semestre confirmou a 
capacidade de organização 
dos trabalhadores, evidenciada 
pelas greves no Rio e em todo 
o país. A força da mobilização, 
expressa no lema “Nem um 
passo atrás”, mostrou o poten-
cial da nossa ação coletiva para 
influenciar os rumos da empre-
sa. Precisamos, portanto, levar 
esse mesmo espírito para as 
negociações do ACT.

E por falar em 
estratégia: resolu-
ção do congresso 
da FNP aponta o 
caminho da unida-
de pra lutar

Um dos temas comuns nas 
conversas entre os ativistas é a 
questão da importância de  unir 
forças. “Unidade para lutar”, 
“unificação das federações”, 
pauta única, mesa única… Vá-
rios termos diferentes para ex-
pressar a mesma coisa 

Batalhas estratégicas vão ter que 
contar com a real força dos petroleiros



e - atenção! - termos pare-
cidos para expressar coisas dis-
tintas.

Como não poderia deixar de 
ser , os congressos da categoria 
refletiram esta discussão. Cer-
tamente, ainda voltaremos mui-
tas vezes a ela. Neste primeiro 
editorial do semestre, reprodu-
zimos uma das resoluções da 
FNP que tratou o tema, para 
inaugurar a série de debates 
que serão necessários. 

Propostas para a 
construção da uni-
dade nacional da 
luta da categoria 

(Resolução do 
XV Congresso da FNP)

• Impulsionar cada vez mais o 
protagonismo da FNP na busca 
por estabelecer bases políticas 
e programáticas para forjar a 
unidade na luta, em defesa da 
Petrobrás e dos petroleiros, 
independente do governo de 
plantão;

• Reforçar nossa vocação de 
campeões da unidade para lu-
tar e também de sermos ferre-
nhos inimigos da unidade com 
os patrões;

• Trazer à luz os obstáculos à 
unidade operados pela direção 
da FUP e desmascarar as narra-
tivas diversionistas;

Alguns critérios 
e passos nítidos 
e concretos para 
pavimentar o ca-
minho da união 
da categoria

• Independência de verdade 
de qualquer governo, parti-
do ou patrão;

• Fronteiras nítidas entre os 
papéis antagônicos de sindi-
calista e gestor;

• Força da mobilização como 
critério para avançar ou re-
cuar e não acordos em petit 
comité com a empresa;

• Nitidez e transparência na 
relação com os patrões;

• Mesa única de negociação;

• Calendário unificado de lu-
tas;

• Comando de Greve Nacio-
nal eleito nas assembleias;

• Liberdade de opinião e au-
tonomia dos sindicatos;

• Democracia e transparência 
nas votações;

• Rejeitar propostas que visem 
o cerceamento do debate e das 
deliberações, bem como abstra-
ções que deságuam na mesma 
política de submeter todos os 
sindicatos e a base da categoria 
à tutela dos governos e gestores;

• A partir destes entendimentos 
e da experiência prática da ação 
conjunta, construção de um pro-
tocolo que possibilite uma uni-
ficação da categoria petroleira, 
ou melhor relacionamento entre 
as federações, que reflita a re-
presentatividade, peso real, que 
respeite e busque combinar as 
tradições de funcionamento de 
cada federação etc.

Batalhas estratégicas vão ter que 
contar com a real força dos petroleiros
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Esta é a nova coluna               
fixa nas mídias do                                                

Sindipetro RJ, “Conheça a 
pauta do ACT”, onde vamos, 
a cada edição, ressaltar al-
guns dos pontos mais rele-

vantes de nossa pauta

A pauta do Acordo Coletivo 
de Trabalho (ACT) foi elaborada 
de forma democrática, come-
çando com o diálogo nas bases 
e a eleição de representantes. 
As propostas foram votadas no 
Congresso do Sindipetro RJ e, 
em seguida, debatidas e apro-
vadas no Congresso Nacional 
da FNP, que também definiu 
as estratégias do movimen-
to. A pauta então foi enviada à 
empresa na semana passada e 
retificada na última terça-feira 
(29/07.) 

Sobre este documento, de-
senvolveremos alguns artigos 
desta coluna. Em outra série 
de artigos, destrincharemos 
também a proposta de Plano 
de Cargos, Carreiras e Salários 
apresentada pelas Federações. 

Nesta edição trataremos 
da pauta do TELETRABALHO. 
Fruto de uma das maiores mo-
bilizações do último período, 
indiscutivelmente uma greve 
histórica do setor administrati-
vo, que culminou na assinatura 
de um ACT Específico de Tra-
balho Híbrido, o tema volta à 
pauta neste ACT, porque ainda 
há muitas lacunas em que este 
regime pode ser melhorado. 
Mãos à obra!

Quer ver um tema de seu 
interesse melhor explica-
do? 
Envie email para
imprensa@sindipetro.org.br 
ou entre em contato com 
um diretor de sua base.

Por motivo de espaço neste 
boletim impresso, destaca-
mos abaixo apenas os pon-
tos chaves previstos. 
A pauta completa 
do ACT 2025-2026 
está no QR-Code:  

CAPÍTULO VI.3 - Cláusula 
60 – Teletrabalho

- Garantia de direito de tele-
trabalho e trabalho híbrido 
para todos os trabalhadores 
em regime especial que fo-
rem deslocados ao adminis-
trativo temporariamente.
- Abonar os dias de gre-
ve (26/02, 26/03, 29/05 e 
30/05 de 2025).
- Excluir a cláusula que prevê 
a possibilidade de cancela-
mento a qualquer momento 
pelo gestor de uma pessoa 
ou de um setor inteiro.
- A Inclusão do regime de te-
letrabalho integral no acordo 
coletivo de trabalho.
- Organizar as equipes con-
siderando a vida pessoal 
dos empregados na propor-
ção teletrabalho / presencial 
com otimização da ocupa-
ção dos prédios.
- A garantia de flexibilização 
dos dias de teletrabalho por 
semana, podendo dispô-los 
da melhor forma dentro do 
mesmo mês.

- A garantia de até 39 dias adi-
cionais ao ano, considerando 
os interesses da companhia e a 
necessidade de organização da 
vida pessoal.
- Garantir o regime de teletra-
balho com a contagem dos dias 
mensalmente, em escala nego-
ciada para todos os empregados 
que estejam em regime adminis-
trativo, em qualquer imóvel, sem 
distinção ou segregação.
- A garantia de integração das 
equipes, as gerências setoriais, 
juntamente com suas equipes 
que terão como contrapartida 
a organização das escalas, de 
tal forma que estejam presentes 
nos imóveis o mínimo de 30% do 
efetivo, diariamente.
Parágrafo 1º - Para o cumpri-
mento dessa contrapartida, deve-
rão ser seguidas as premissas:
- Empregados que estejam no 
modelo de teletrabalho integral 
não poderão ser considerados no 
efetivo, para fins de composição 
do percentual mínimo de 30%;
- Empregados que estejam em 
períodos de férias, folgas, afas-
tamentos, licenças ou afins não 
serão considerados no efetivo, 
para fins de composição do per-
centual mínimo de 30%;
- Empregados que não aderiram 
ao modelo híbrido e que, por 
consequência, estejam em rotina 
100% presencial, serão conside-
rados no efetivo das gerências, 
para fins de composição do per-
centual mínimo de 30%;
- Empregados que estejam em 
imóveis deslocados, viagens a 
serviço, treinamentos, cursos, 
docência, eventos corporativos 
ou externos (a título de PDRH, 
MAEX ou PDRHE), serão consi-
derados no efetivo da gerência, 

Conheça a pauta do ACT. 
Nesta edição: Teletrabalho

https://sindipetro.org.br/wp-content/uploads/2025/07/Anexo-Pauta-da-Categoria-2025-retificada.pdf
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para fins de composição do 
percentual mínimo de 30%;
- Os prestadores de serviços de 
apoio técnico em regime admi-
nistrativo poderão compor o 
efetivo para fins de cumprimen-
to dos 30%, desde que seus 
contratos prevejam o modelo 
híbrido de trabalho;
- Nos casos em que a gerência 
setorial não disponha de efetivo 
suficiente para atender à equipe 
mínima de 30% presencial, sem 
que haja impacto na proporção 
60/40 de trabalho híbrido, de-
verá ser considerado o efetivo 
da gerência imediatamente su-
perior;
- Em períodos de grandes flu-
xos turísticos, eventos e feria-
dos nas cidades, assim como 
em situações emergenciais, de 
calamidade pública ou força 
maior, poderá haver flexibiliza-
ção ou suspensão do efetivo 
mínimo, de forma a preservar 
a saúde dos trabalhadores e a 
manutenção das atividades.
Parágrafo 2º - A Petrobras 
ampliará as condições de ele-
gibilidade para o teletrabalho 
integral para contemplar os se-
guintes públicos específicos:
- Empregadas lactantes até 36 
meses do lactente;
- Empregados ou empregadas 
cuja parceira seja lactante, até 
os 36 meses do lactente;
- Empregados ou empregadas 
com situação de saúde, incluin-
do a obesidade mórbida;
- Empregados (as) que sejam 
os principais responsáveis pelo 
cuidado de crianças até os 7 
anos de idade;
- Empregados (as) que sejam 
os principais responsáveis pelo 
cuidado de idosos em situação 
grave ou incapacitante de saú-
de, quais sejam pais, sogros e 
avós;
- Todos os empregados a partir 
dos 60 anos.

Parágrafo 3º - Teletrabalho 
para trabalhadores (as) em 
Turno Ininterrupto de Reve-
zamento.
- Em caso de trabalho de-
sembarcado o trabalhador 
poderá optar em se apresen-
tar fisicamente ou atuar em 
teletrabalho na mesma rela-
ção 1 x 1,5.
Parágrafo 4º - Será permi-
tida a apuração de horas adi-
cionais em dias de teletraba-
lho, a título de crédito para 
margem de balanço.

CAPÍTULO VI.4 – Cláusu-
la Nova - Teletrabalho - 
Outras Disposições.

Parágrafo 1º - A Companhia 
estenderá o teletrabalho ou 
trabalho híbrido para toda 
a força de trabalho do regi-
me administrativo próprios e 
terceirizados,
Parágrafo 2º - Os trabalha-
dores terceirizados que de-
sempenhem funções admi-
nistrativas a empresa incluirá 
nas disposições contratuais 
esta necessidade.
Parágrafo 3º - A compa-
nhia concederá um dia de 
teletrabalho para os cipistas 
para atividades burocráticas.
Parágrafo 4º - A companhia 
possibilitará teletrabalho aos 
trabalhadores elegíveis das 
áreas operacionais, sem ne-
cessidade de aprovação ge-
rencial.
Parágrafo 5º - A compa-
nhia se compromete que o 
titular da unidade ou gestor 
imediato não poderá revogar 
o teletrabalho.
Parágrafo 6º - O empre-
gado pode solicitar o retor-
no ao trabalho presencial a 
qualquer momento.

CAPÍTULO III.10 - Cláusula 
Nova – Melhorias nos Pro-
gramas PAE, PASA e APS

- Dar isonomia aos pais que es-
tão no PAE com garantia de Te-
letrabalho 100%.

CAPÍTULO XII.2 - Cláusula 102

A Companhia permitirá tele-
trabalho de 5 dias para gestan-
tes de risco e pessoas grávidas 
no último mês de gestação.

CAPÍTULO XIV.4 - Cláusula 
Nova - Nos casos em que a pes-
soa LGBTQIAPN+ sofrer violên-
cia, ameaça ou qualquer forma 
de LGBTQIAPN+fobia, mesmo 
que fora do ambiente de traba-
lho e que tal situação impacte 
sua saúde física, mental ou sua 
segurança, a empresa compro-
mete-se a: proteção e apoio 
a empregadas e empregados 
LGBTQIAPN+

Oferecer, mediante solicita-
ção, flexibilização da jornada, 
alteração de turno, mudança de 
local de trabalho ou regime de 
teletrabalho, se aplicável, como 
forma de proteção;

CAPÍTULO XVI - DAS DIS-
POSIÇÕES SOBRE PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA (PcD)

TELETRABALHO E 
JORNADA DE TRABALHO

XVI.1 - Cláusula 1 – Garan-
tia do Teletrabalho Integral 
para PcD e Rede de Apoio

A Empresa garantirá o direi-
to ao regime de Teletrabalho 
Integral (TTI) a todos(as) os(as) 
empregados(as) com deficiên-
cia, pais, mães ou responsáveis 
legais de dependentes PcD, bem 
como àqueles(as) com condi-
ções de saúde graves, sem pre-
juízo de remuneração ou demais 
direitos trabalhistas.
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Pontos em destaque para os trabalhadores offshore

Próxima edição:

Na próxima quarta-feira (06/08), o Sindipetro-RJ/
FNP participará de mais uma reunião sobre o PCCS com 
o RH da Petrobrás. Apesar de toda a enrolação, segui-
mos pressionando!

Na quinta-feira, 07 de agosto, às 18h, o Sindipetro-RJ 
fará uma live com a participação de Guilherme Fonse-
ca, pesquisador do ILAESE. Ele apresentará um resumo 
das discussões sobre a proposta unificada das 
federações (FNP e FUP), apresentada em abril, 
e analisará a postura da Petrobras nas negocia-
ções. Acesse a live:

No site do Sindipetro-RJ criamos um hotsite com 
tudo que você trabalhador e trabalhadora do sistema 
Petrobrás precisa saber sobre o PCCS, e tam-
bém acesso a um grupo de debates no Whatsa-
pp sobre o tema. Saiba mais no QR-Code:  

CAPÍTULO XVI.2 - Cláusula 
2 – Eliminação de Exigên-
cias Restritivas

Ficam dispensadas a exi-
gência de tempo mínimo de 12 
(doze) meses após o início na 
primeira lotação após o curso 
de formação em regime pre-
sencial para PcD que entraram 
na companhia a partir de 9 de 
janeiro de 2025 e a autorização 
da chefia imediata para solici-
tação do TTI por parte de PcD 
ou responsáveis legais, visando 
garantir o direito à acessibilida-
de e ao trabalho digno.

CAPÍTULO XVI.8 - Cláu-
sula 8 – Coerência entre 
Programas Institucionais

A Empresa harmonizará 
os critérios de elegibilidade 
entre os programas PAE e 
TTI, assegurando que a neu-
rodivergência e outras con-
dições reconhecidas em um 
programa sejam igualmente 
reconhecidas em todos os 
demais instrumentos corpo-
rativos.

06/08: 
Reunião sobre PCCS  

da Petrobrás

https://www.youtube.com/live/W3ObkpRUyPg?si=BqUACAjeeEnw5W85
https://sindipetro.org.br/plano-de-cargos-carreira-e-salarios/

